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DELIBERAÇÃO 

5.1 - REGULAMENTO DE EDIFICAÇÕES DO CONCELHO DE PONTE DE LIMA -

Aprovação da proposta de aditamento do artigo 44º-A. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar a proposta de aditamento do artigo 44º-A. Mais 

deliberou por unanimidade submeter á apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 02 de novembro de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 
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~ MUNicíPIO PoNTE El ~ 

Parecer: , 

DATA: 30/07/2020 

Informação: 

Informação Interna 
Unidade Orgânica: " Divisão Administrativa e Financeira" 

Despacho: 

/ _ _ -_.J\ o 

L 

DE: Chefe da DAF 

PARA : Presidente 

cC: 
ASSUNTO: Aditamento de artigo ao Regulamento de Edificações do 

Concelho de Ponte de Lima 

Senhor Presidente, tendo terminado o período de consulta pública, não se registou qualquer sugestão. 

Assim deve a proposta ser submetida à apreciação e aprovação da Câmara Municipal, que deverá deliberar 

no sentido de remeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Deverá ainda a Câmara Municipal deliberar o artigo que deve ser atribuído à proposta de aditamento. 

,. / 4 . P - A\ 
À consideração superior, \. á - ) 

Mod.073 / SGQ.OO I 

A Chefe da DAF, 

Municipio de Ponte de Uma I Praca da Republica I 4990-062 Ponte de lima I Telefone: (+ 351 ) 258 900 400 I 
Fax: ( ... 3S!) 258 900 410 I E:maiL: geraIG;lcm-pontedelima ,pt I Website: www .cm-pontedelima.pt 
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De 3 a 5 acções de fonnação - 13 Valo~ 
De 6 a 10 acções de fonnação - 16 Valores; 
Mais de 10 acções de formação na área - 20 valores. 

Experiência Profissional- Será contabilizado como tempo de expe
riência profissional o correspondente ao desenvolvimento de funções 
inerentes à categoria e actividade a contrntar, atendendo aos seguintes 
factores de ponderação: 

Sem experiência profissional na área - 6 valores; 
Até um ano de experiência profissional na área - 10 Valores 
Superior a um ano até 3 anos de experiência profissional na 

área-12 valores 
Superior a 3 anos atê 6 anos de experiência profissional na 

área - 14 Valores 
Superior a 6 anos até 10 anos de experiência profissional na 

área-IS Valores 
Superior a 10 anos de experiência profissional- 20 Valores 

Avaliação de Desempenho - Pondera a avaliação relativa ao úl
timo periodo. não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou actividade idêntica à do posto de 
trabalho a ocupar: 

Desempenho Insuficiente - 6 Valores; 
Desempenho de Necessita Desenvolvimento - 8 Valores; 
Desempenho de Bom -13 Valores; 
Desempenho Muito Bom - 17 V21ores; 
Desempenho Excelente - 20 Valores. 

A determinação da avaliação curricular será obtida por aplicação da 
seguinte f6nnula: 

AC rL4+2FP+J EP+AD 
7 

(Caso o candidato já tenha exercido estas funções na Administração 
Pública) 

AC éfj1+2~p+le;p 

(para os restantes candidatos) 

b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - Com um~ 
ponderação de 60 % na valoração final., expressa numa escala de O a 20 
valores, visa obter, através de uma relação interpessoal, infonnaçôes 
sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função. Foi 
elaborado um guião de entrevista. composto por um conjunto de questões 
ooectamente relacionadas com O perfil de competência previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual que traduz a 
presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo 
os seguintes lÚVeis classificativos: 

Elevado - 20 valores; 
Bom -16 valores; 
Suficiente - 12 valores; 
Reduzido - 8 valores; 
Insuficiente - 4 valores. 

A nota final obtida por cada candidato na grelha de avaliação indi
vidual, será enquadrada nos lÚveis classificativos acima transcritos, 
arredondada sempre para o DÍvel classificativo superior. 

9.1 - Classificação Final: A valoração final dos candidatos será 
expressa numa escala de O a 20 valores e resultará da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
selecção, por aplicação da seguinte f6nmda: 

CF = ACx40% +EACx60% 

Sendo que: 

CF - Qassificação Final; 
AC - Avaliação Curricular, 
EAC - Entrevista de Avaliação de Competências. 

9.2 - Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 
9,5 valores no método de selecção " Avaliação Curricular", consideram
-se ex;chúdos do procedimento, não lhes sendo aplicãvel o método 
seguinte ''Entrevista de Avaliação de Competências.» 

9.3 - Em situação de igualdade de valoração, aplica-se o disposto 
no artigo 35.0 da Portaria n.O 83-Af2009, de 22 de Janeiro. 

10 - Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das foonas previstas no artigo 30.0 daPortaria 
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n. o 83-A12009, de 22 de Janeiro, para arealização da audiência dos inte
ressados nos tennos do CPA. Os candidatos admitidos serão convocados 
pela fonna preVista no n.o 3 do artigo 30.0 da Portarian. o 83-AI2009. de 
22 de Janeiro, para arealização dos métodos de selecção, com indicação 
do locaI, data e hora em que os mesmos devam ter lugar. 

11- Direito àinformação: Nos termos do It o 2 do artigo 23.0 daPor
tarian. o 83-AI2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso, quando 
solicitadas, às actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método. 

12 - Júri do concurso: Terá a seguinte composição: 

Efectivos: 

Presidente - EIlg.o Vitor Jorge Mota de Carvalho, Chefe da Divisão 
de Obras Públicas; 

Vogal-Arqt.° Paulo Sérgio Pinto dos Santos Moura, Chefe da Di
visão de Planeamento e Desenvolvimento Económico; 

Vogal- José Daniel Meireles de Almeida Lopes, Chefe da Divisão 
Administrativa e Gestão de Pessoal. 

Suplentes: 

Vogal- Eng.o Mário Francisco Cancela MesquitaMontes, Vereador 
em Regime de Permanência; 
Vogal-Arqt~ Susana Cristina Dias Pereira, Chefe da Divisão de 

Gestão do Território. 

Sendo designado o 1.0 Vogal Efectivo para substituir o Presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos. 

13 -Afixação das listas: A publicitação dos resultados obtidos em 
cada método de selecção intercalar é efectuada através de lista, orde
nada alfubeticamente, será afixada no placard de infonnação do átrio 
do Município de Peso da Régua e disponibilizada no site ela Autarquia 
www.cm-pesoreguapt 

Alista unitária de ordenação final, apôs homologação, será publicada 
na 2.~ série do Diário da República, afixada no placard de infonnação 
do átrio do Município de Peso da Régua e disponibilizada no site da 
Autarquia www.cm-pesoreguapt 

14 - Legislação aplicável: Lei n.. ° 12-AI2008, de 27 de Fevereiro, 
Lei n.0 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.O 83-Al2009, de 22 de 
Janeiro. 

15 - O procedimento concursal destina-se à ocupação de um lugar 
para o exercício de funções em estruturas temporárias do Município de 
Peso da Régua, ao abrigo da alineaj) do n.O 1 do artigo 93.° do Regime 
da Lei n.. 5912008, de 11 de Setembro. 

16 - Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.° da Constituição. 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer faona 
de discrirn:in~ão . 

17 - Quota de emprego - De acordo com o n.o 1 do artigo 3.0 e 
artigo 9.0 do Decreto-Lei n. ° 2912001, de 03 de Fevereiro, é garantida 
a reserva de lugares para candidatos com deficiência, cujo grau de 
incapacidade seja igual ou superior a 60 %. 

18 - Para cumprimento do disposto no 0.° 1 do artigo 19.0 da Por
taria n. o 83-AI2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado: 

Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt).no1.° dia. útil se
guinte à presente publicação no Diário dI República; 

Na página electr6nicada Câmara Municipal de Peso daRégua (www. 
cm-pesoregwqt), pOI extracto, disponive! para consulta a partir da dela 
da presente publicação do Diário da República; e 

No Jornal de Notícias, por extracto, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da data da presente publicação no Diário da República. 

Paços do Município do Peso daRégua, aos 08 de Março de 2010. - O 
Presidente da Câmara, Mino /v1anuel Sousa Pinto de Carvalho Gon
çalves. 

303017358 

MUNIClplO DE PONTE DE LIMA 

Regulamento ".0 263/2D1 O 

Eng.o Victor MalLUel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal 
de Ponte de Lima: 

Faz público que a Câmara Municipal de Ponte de Lima, em sua Reu
nião Ordinária de 8 de Fevereiro de 2010, deliberou, por maioria, aprovar 
o Relat6rio de Apreciação do Projecto de Regulamento de Edificações 
do Concelho.dePonte de Lima, tendo aAssembleiaMunicipal em sessão 
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rea?zada~ no dia 26 de Fevereiro de 2010 aprovado o Regulamento de 
Edificaçoes Urbanas do Concelho de POII.te de Lima 

O Presidente da Câmara, Victor Alves Mendes, Eng.o 

Regulamento Municipal de Edificações 
do Concelho de Ponte de Lima 

(Urbanização e edificação) 

ALcin. 06012007 de4 de Setembro, alterou oDecreto-Lein.o 555/99, 
de 16 de Dezembro, adiante designado por RJUE que estabelece o re
gime juridico doli~enciam.en1o municipal das ope:ações de loteamento, 
das obras de urbamzação e das obras particulares. 

Face ao preceituado neste diploma legal, no exercfcio do seu poder 
r~entar pró~o, os Municípios devem aprovar regulamentos mu
m~s de mbaru.zação e, ?u". de edificação, bem como regulamentos 
rel~vos ao lançamento e liqUIdação das t3xas que sejam de"lidas pela 
realização de operações mbanística.s, que devemo ter por objectivo a 
concretização e execução daquele diploma. 

Visa-se .. pois, com o presente regulamento, estabelecer e definiraque
las ~~térias qu~ o diploma .acima re~erid~, remete para regulamento 
mumCl.pal, cOIlSlgnando-se amda os pnncipIOS aplicáveis à urbanização 
e e<;lificação, as regras gerais e critérios referentes às taxas devidas pela 
enussão de alvarás, pela realização, manutenção e reforço de infra
-est:rntnras mbanísticas, bem como às compensações. 

Assim, nos tennos do disposto nos artigos 112.°, n.°S e 241.° da 
Constituição da República Portuguesa, do preceituado no Decreto-Lei 
n. ° 555/99 de 16 de Dezembro, com as alterações que lhe foram intro
duzidas pela Lei n. o 60/2007, de 4 de Setembro, do deternrinado no 
Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n. ° 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com as alterações posteriormente 
introduzidas, do consignado na Lei n.o 212007, de 15 de Janeiro, e do 
estabelecido nos artigos 53.° e 64,° daLein.° 169/99 de 18 de Setembro, 
alteradapelaLein. ° 5-Al2002, de 11 de Janeiro, aAssembleiaMunicipal 
de 2009/ .. J ... , sob proposta da Câmara Municipal, aprova o seguinte 

Regulamento Municipal de Edificações do Concelho 
de Ponte de Lima 

CAPÍTIJLOI 

Disposições gerais 

Artigo 1.0 

Âmbito e objecto 

O presente regalamento estabelece os princípios aplicáveis à urba
nização e edificação, as regras gerais e critérios referentes àliquidação 
e cobrança das lloo!s devidas pela emissão de alvaIás, pela realização, 
manutençaD e reforço de infra-estrutnras mbanísticas. bem como às 
outras receitas e compensações, no M~cipi.o de Ponte de Lima. 

Artigo 2.° 

Defmições 

Para efeitos deste regulamento, entende-se por: 

a) "'Edificação": a actividade ou o resultado da construção, recons
trução, ampliação, alteração ou conservação de um imóvel destinado 
a utilização humana, bem como de qualquer outra construção que se 
incOIpore no solo com carácter de pemtanência; 

b) "'Obras de oonstrução~': as obras de criação de novas edificaçõ~ 
c) "Obras de reconst:rnção sem preservação das fachadas": as o bras de 

construção subsequentes à demolição total ou parcial de uma edificação 
existente, das quais resulte a reconstituição da estrubJra das fachadas, 
da cércea e do número de pisOS; 

d) "Obras de ampliação": as obras de que resulte o aumento da área 
de pavimento ou de implan1a.ção. da cércea ou do volwne de uma edi
ficação existente; 

.) "Obras de a1teraçãd': obras de que resulte .modificação das carac
teristi.cas fisicas demnaedi..ficação eJÔ.Stente ousua fracção, designada
mente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões 
interiores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento exterior, 
sem aumento da área de pavimento ou de implantação ou da cércea;. 

/) ''Obras de conservação": as obrns destinadas a manter nrna edifi
cação nas condições existentes à data da sua construção, reconstrução, 
ampliação ou alteração, designadamente as obras de restamo, reparação 
ou limpeza; 
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g) '<qbras de de:nolição" as obras de destruição, total ou parcial, de 
uma edificação existente; 
. h) "Obras de urb~o": as obras de criação e remodelação de 
infra~estruturas de~ a servir clirecta:mente os espaços UIbanos ou 
as edificações, deSlgna.damente arruamentos viários e pedonais, redes 
de esgotos e deabastecnnento de água, electricidade, gás e te1ec:ornuniw 
cações, e ainda espaços verdes e outros espaços de utilização colectiva; 

1) "<1'erações ~e ~oteamento": as acções que tenham por objecto ou 
por efato a constituição de um ou mais lotes destinados imediata ou 
subsequentemente, à edificação urbana e que resulte da divisão de um. 
ou vários prédios ou do seu repaxce1arnen.to; 

1) '~perações :u7banísticas": as operações materiais de urbanização, 
~ edificação, utilização dos ~cios ou do solo desde que~ neste úl
~o ~so,para finsnão. exclUSlvamente agrícolas, pecuários, f1.orestai.s, 
nuneuos ou de abastecunento público de água; 

l) "Trabalhos de remodelação dos ten'enos": as operações urbanísticas 
não com1i'reendidas nas alfneas anteriores que impliquem a destruição 
do revestunento vegetal, a alteração do relevo natural e das camadas de 
solo arável ou o derrube de árvores de alto porte ou em maciço para fins 
não exclusivamente agrícolas, pecuá:tios, florestais ou mineiro~ 

m)"Obras de escassarelevân.cia urbanística": as obras de edificação 
ou demolição que, não estando incluidas em áreas sujeitas a servidões 
administrativas e restrições de utilidade pública, pela suanatureza, di
mensão oulocallzação tenham escasso impacte urbanístico, se integram 
esteticamente no conjunto edificado, nãoprejudicando vistas e condições 
de salubridade dos prédios e edifici.os vizinhos, nos tennos definidos 
no artigo 6.'-Aoo RJUE; 

n) uObras de reconstrução com preservação das fachadas" : as obras de 
construção subsequentes à demolição de parte de uma edificação exi.s
tent~ preservando as fachadas principais com todos os seus elementos 
não dissonames e das quais não resulte edificação com cércea superior 
â das edificações confinantes mais elevadas; 

o) '"Zona urbana consolidacht': azona caracterizada poruma densidade 
de ocupação que permite identificar uma malha ou estrutura mbana já 
definida, onde existem as infra-estruturas essenciais e onde se encon
tram definidos os alinhamentos dos planos marginais por edificações 
em continuidade. 

p)Infra-es1Iutnras locais: as que seinserem dentro da área objecto da 
operação urbanística e decorrem directamente desta; 

q) Infra~struturas de ligação: as que estabelecem a ligação entre as 
infra-estrnturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
fimcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas; 

r) Infra-estrutuxas gerais: as que tendo um carácter est:rutarante, ou 
previstas em PMOT, servem ou visam servir uma ou diversas unidades 
de execução; 

s) Infra-estruturas especiais: as que não se inserindo nas catego
rias anteriores, eventualmente previs1as em PMOT, devam pela sua 
especificidade implicar a prévia detenninaç:ã.o de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decoxrente da execução de infra-est:rutnras locais. 

CAPÍTIJLO TI 

Do procedimento 

Artigo r 
Instrução do pedido 

1 - O pedido de informaçã.o prévia e de licença bem corno, a co
municação prévia e, o pedido de autorização de utilização, relativos à 
realização de operações mbanístícas, obedece ao disposto no RJUE, 
e será instruído com os elementos definidos na legislação especifica 
em vigor, apliCável à data da apresentação dos mesmos na Câmara 
Municipal 

2 - Deve ser apresen1adamernória descritiva descrevendo a forma 
como será assegurado o transporte e a deposição, em local autorizado 
para essa actividade, dos resíduos resultantes dos trabalhos de constru
ção, demolição, remodelação de terrenos e obras de urbanização e, o 
cumprimento de todas as disposições relativas ao Regime de Gestão de 
Resíduos de Construção e Demolição, em vigor. 

3 - Deverão ainda ser jumos ao pedido os elementos complemen
tares que se mostrem necessários à sua COIrecta compreensão, em fun
ção nomeadamente, da natureza e localização da operação urbanistica 
pretendida 

4 - Sempre que se trate de obras em im6vel existente, deverão ser 
juntas fotogIafias 00 mesmo. 
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4 -Até àimplemen:t:ação do sistemainfonnâtico previsto no RJUE, 
o pedido e respectivoS' elementos i.nst::rutórios serão apresentados em 
duplicado, acrescidos de tantas cópias quantas as entidades exteriores 
a con:.-ultar, bem corno de um exemplar em formato digitli, organizado 
segundo regras estabelecidas pela CCDRN, acompanhado de declaração 
de responsabilidade onde o técnico declare que o projecto apresentado 
em fomato digital corresponde exactamente ao projecto apresentado 
empapeI. 

CAPÍTULo III 

Procedimentos e situações especiais 

Artigo 4.0 

Isenção de licença 

1 - Estão isentos de licença os destaques de parcela previstos no 
RJUE, bem como as obras de escassa relevância urbarústica definidas 
nos números seguintes, aquelas a que se refere o Artigo 6.o_A do RJUE 
e todas aquelas que pela sua natureza, fonna, localização, impacte e 
dimensão sejam assim consideradas pela Câmara Municipal 

2 - Integram este conceito, as seguintes obras: 

a) As obras de conservação; 
b) As obras de alteração no interior de edificios ou suas :fracções, à 

excepção dos imóveis classificados ou em vias de classificação, que 
não impliquem modificaçôes na estrutura de estabilidade, das cérceas, 
da fonna das fàchadas e da forma dos telhados~ 

c) As edificações, contíguas ou não, ao edificio principal com altura 
não superior a 2,2 m ou, em alternativa, à cércea do rés-da-chão do 
edificio principal com áreaigual ou inferior a 10 m2 e que não confinem 
com a via pública; 

d) A edificação de muros de vedação até 1,8 m de altura que não 
confinem com a via pública e de muros de suporte de terras até uma 
altura de 2 m ou que não alterem signilicativamente a topografia dos 
terrenos ex:isten:tes; 

e) A edificação de estufas de jardim com altura iIúerior a 3 m e área 
igual ou inferior a 20 m~ 

/J A construção de tanques, em terrenos agrícolas, destinados à rega 
desses terrenos, que não excedam, em planta, a área de 6,00 x 6,00, 
metros quadrados .. 

g) As pequenas obras de arranjo e melhoramento da área envolvente 
das edificações que não afectem área do dominio público; 

h) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edifi
cação principal com área inferior à desta última; 

1) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores, 
J) Reconstrução de coberturas em estrutura de madeira ou elementos 

prefabricados em betão, quando não haja alteração do tipo de telhado 
e da sua fOIma, nomeadamente no que se refere ao alteamento ou in
clinação das águas; 

k) htstalação de rede de gás nos edificios; 
!) Instalação ou renovação das redes prediais de abastecimento de 

água ou saneamento. 
m) As obras de reconstrução com preservação das fachadas; 
n)As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos 

em área abrangida por operação de loteamento; 
o) As obras de oonstrução, de alteração ou de ampliação em ãrea 

abrangida por operação de loteamento ou plano de ponnenor que con
tenha os elementos referidos nas aline~ c), d) ef) do n.o 1 do artigo 91.° 
do Decreto-Lein.o 380199, de 22 de Setembro; 

p) A edificação de piscinas associadas a edificação principaJ; 
q) As alterações à utilização dos edificios, bem como o arrendamento 

para fins não habitacionais de prédios ou fracções não licenciados, 
nos termos do n.o 4 do artigo 5.° do Decreto-Lei. n.O 16012006, de 8 de 
Agosto; 

3 - As obras referidas nas alíneas l) a p) do número anterior, estão 
sujeitas ao regime de comunicação prévia previsto nos artigos 34.0 a 
36.° do RIDE. 

4 - Exceptllam-se do disposto no n.o 1 as obres em imóveis clas
sificados de interesse nacional ou interesse público e nas respectivas 
zonas de protecção. 

5 - Na execução das obras referidas no n. o 2 deverão ser cumpridas 
todas as disposições relativas ao «Regime de Gestão de Residuos de 
Construção e demolição", constante da legislação em vigor, bem oomo 
toda aregulamentação aplicável, nomeadamente R.G.E.U. e afastamento 
às vias públicas. 
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Artigo 5.0 

Dispensa de discussão publica 

São dispensadas de discussão pública as operações de loteamento que 
não excedam nenhum dos seguintes limites: 

l-a) 4ha; 

b) 100 fogos; 
c) 10% da população da freguesia em que se insere a pretensão. 

2 - Adiscussão pública é anunciada com uma antecedência mínima 
de 8 dias a contar da data da recepção do último dos pareceres, autori
zações ou aprovações emitidos pelas entidades exteriores ao município 
ou do tenno do prazo para a sua emissão não podendo a sua duração 
ser inferior a 15 dias. 

Artigo 6.° 

Alterações da licença de loteamento 
não sujeitas a consulta pública 

1 - A alteração da licença de operação de loteamento implica, para 
o requerente, a obrigação de indicar à Câmara Municipal a identificação 
de todos os titulares dos lotes constantes do alvará, com documento 
comprovativo dessa qualidade emitido pela Conservatória do Registo 
Predial, bem como das respectivas moradas, para efeitos da sua notifi
cação para pronúncia. 

2 - Anotificação tem por objecto o projecto de alteração do alvará 
de loteamento, e será efectuada por via postal com aviso de recepção, 
fixando em 10 dias úteis o prazo para os proprietários se pronunciarem 
e consultarem o processo. 

3 - Caso não seja passiveI anotificação dos interessados pela fauna 
prevista no número anterior, ou no caso daqueles serem um número 
superior a lO, anotificação será por edital a afixar no local do projecto 
e nos locais de estilo. 

Artigo 7.0 

Operação urbanística de impacte relevan te 

Para efeitos de aplicação don.o 5 do artigo 44.0 doRJUE, consideram
-se de :impacte relevante as opemÇlÕes urbanísticas seguintes: 

1- Toda e qualquer construção que disponha de mais de duas caixas 
de escadas de acesso comum a :fracções ou unidades independentes; 

2 - Toda e qualquer construção que disponha de 10 ou mais frac
ções. 

3 - Todas aquelas construções e edificações, não destinadas à 
habitação, que envolvam urna sobrecaIga dos niveis de serviço nas 
infra-estruturas e ou ambiente, nomeadamente vias de acesso, tráfego~ 
parqueamento, ruído, redes de abastecimento de água e de drenagem 
de águas residuais, etc. 

4 - Todas as construções não habitacionais com area de implantação 
superior a 1.500,0 ml. 

5 - O proprietário e demais titulares de direitos reais sobre prédio a 
sujeitar às operaçêSesurbarústicas referid~ nas alineas anteriores, ficam 
também sul eitos às cedências e compensações previstas para as operações 
de loteamento, confonne artigos 25.°, 26.0 e 27.0 deste regulamento. 

Artigo 8.0 

Telas finais dos projectos de especialidades 

Para efeitos de participação de imóveis no âmbito do lMl, as telas 
finais a apresentar pelo interessado devem dizer respeito ao projecto 
de arquitectura e aos projectos de especialidades que, em função das 
alterações efectuadas na obra se justifiquem, e ser acompanhadas por 
termo de responsabilidade do técnico autor das mesmas. 

CAPÍTULorv 

Isenção e redução de taxas 

Artigo 9.0 

Isenções e reduções 

1-Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presente regu
lamento as entidades que assim estejam previstas na lei em vigor. 

2- Os empreendimentos que sejam considerados de interesse pú
blico municipal. 

3-As obras isentas de licença; 
4 - Isenções e reduções dependentes de pedido; 
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Poderão beneficiar de isenção ou redução pela Câmara Municipal do 
pagamento ,das taxas estabelecidas no presente diploma e narespectiva 
tabela, me~an.te apresentação de requerimento devidameme fundamen
tado~ as entidades a seguir discriminadas; 

. aI As ass~ções religiosas. cuI:turais. desportivas, recreativas e as 
lllStitui~ particulares de solidariedade social, desde que legalmente 
~tní?as! bem como, a;; obras promoV1das por pessoas colectivas de 
diIato ~JUblico ou ?e utilidade pública administrativa, por associacdes 
culturalS. cooperatr.vas ou profissionais; • 

b) Obras de c~~ão ou reconstrução de habitação pertencentes 
a agregados familiares extremamente carenciados e de acordo com 
regulamento próprio. 

c)As C?OJ?erativas~ suas uniões, federações e confederações, desde 
que co~tnidas. regtStadas e :fimclOnando nos termos da legislação 
cooperativa; 

CAPÍTIJLov 

SECÇÃO! 

Loteamentos e obras de urbanização 

Artigo 10,0 

Emissão de alvarã de licença ou autorização de loteamento 

I -:- Nos casos referidos no RJUE. a emissão do alvará de lioençaou 
autonzação de loteamento e seus aditamentos e de obras de urbanização 
está sujeito ao pagamento das taxas fixad.as na Tabela de Taxas anexa 
ao presente regulamento. 

Artigo 11.° 

Ocupação do solo 

1-Estásujeitaaopagamentodas taxas previstas na Tabela de Taxas, 
a ocupação do solo. 

2 - Toda a actividade adesenvolver, no âmbito do número anterior, 
está suj eita a autorização de utilização, devendo o pedido ser instruido 
com os elementos necessários àid.entificação do requerente e do terreno 
incl~do registo p;e~ área e limites do mesmo, com indicação &. 
localização ~ acti~dade, yedaçOes, espaço para estacionamento e 
acessos a partir da Vl8. pública. bem como com todas as infonnações 
consideradas pertinentes ao esclarecimento da pretensão. 

SECÇÃO II 

Remodelação de terrenos 

Artigo 12.0 

Emissão de alvarã de trabalhos de remodelação dos terrenos 

A emissão do alvará para trabalhos de remodelação dos terrenos, tal 
como se encontram definidos na alínea I) do artigo 2.0 do Decreto-Lei 
n. o 555/99, de 16 de Dezembro, está sujeita ao pagamento da taxa fixada 
na Tabela anexa ao presente regulamento. 

SECÇÃO III 

Obras de construção 

Artigo 13.° 

Emissão de alvará de licença e, Admissão de Comunicação 
Prévia, para a realização de operações urbanísticas 

l-A entrada de processos de licenciamento ou de comunicação 
prévia para obras de ediJicação, CODStruçi!O, reconstrução, ampliação ou 
alteração, está sujeita ao pagamento de umataxa devida pela apreciação 
dos processos, prevista na tabela de taxas. 

2 - A emissão do alvará de licença e a admissão da Comunicação 
Prévia relativas às obras referidas no número anterior; bem como à reali
zação das operações urbanísticas previstss no artigo 4.°, e nas alíneas c) 
eh) do n.' 1 do Artigo 6.', do RJUE, está sujeita ao pagamento das Ial<as 
fixadas na tabela de taxas. 

3 - Oprazo de execo.ção a que se referem as oPeta9ões urbanísticas 
:referidas no IL ° anterior não pode exceder 5 anos, podendo serrevalidado 
nos teI::mos previstos no Artigo 58.° do RJUE. 

4 - O acto de comunicação prévia só será válido quando instruido 
com fotogtafias de todas as fachadas dos edificios a:in1ervir ou do terreno 

onde vão decorreras obras, no caso de se tratar de edificios novos. Estas 
fotografias deverão ser nítidas e mostrar com clareza o local onde vão 
decorrer as obras objecto de comunicação prévia 

5 -:-:. O acto de comunicação prévia deverá dar en1r.ada na Câmara 
M~~pal com pelo rn enos a antecedência de 6 dias úteis relativamente 
aoiníClo das obras. 

SECÇÃO IV 

Casos especiais 

Artigo 14.° 

Casos especiais 

1 - Aemissão d~ alvarádelicença ou~rização paracODStruçôes, 
reco~õe~, amp~ções, alterações, seIVl.dões para a via. pública, edi
ficaçõ.es ligerras. tais como ~uros, anexos, garagens, tanques. piscinas, 
depósitos ou outros, não cOIlSlderadas de escassarelevância urbanística, 
em. sujeita. ao pagamento da taxa fixada na tlbela de taxas . 

2 - A demoli~o de edifi,cios e outras co~ões, quando não inte
grada em procedimento de licença ou antoozação. está também sujeita 
ao pagamento da taxa para o efeito fixada na tabela de taxas. 

SECÇÃO V 

Utilização das edificações 

Artigo 15.0 

Autorização de utilização e de alteração de utilização 

1 - O Al,,-arã. de utiliza.ção ou de alteração de utilização. está sujeita 
ao pagamento de uma taxa por emissão do alvará acrescida de uma 
taxa especial que é função da área de construção e do destinoltipo de 
construção, conforme previsto na Tabela de Taxas. 

2 - O pedido de emissão de autorização de utilização ou de alte
ração de utilização será sempre instruído com telas finais do projecto 
de arquitectura, da fossa séptica e do sumidouro, quando em áreas não 
serv.i.das porre de publica de colectores e, fotografias contendo todas as 
fachadas de fados os edificios construídos. 

Artigo 16.° 

Autorizações de utilização ou alteraçÕes da utilização 
para actividades previstas em legislação especifica 

A emissão de autorização de utilização ou alteração de utilizaç!o, 
relativanomeadamen1e, a estabelecimentos de restauração e de bebidas, 
estabelecimentos alimentares e não alimentares e de serviços, bem como 
os estabelecimentos hoteleiros emei.os complementares de alqja:mento 
turlstico, esti sujeita ao pagamento da taxa fixada na tabela anexa ao 
presente regulamento. 

CAPÍTIJLo VI 

Situações especiais 

Artigo 11.° 

Emissão de alvarás de licença parcial 

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no ar
tigo 23.° do RJUE, est:á. sujeita ao pagamento da taxa fucada na tabela 
anexa ao presente regulamento. 

Artigo 18.° 

Deferimento tácito 

I - A emissão do alvar.i de licença nos casos de deferimento tácito 
do pedidO de operações UIbanisticas está sujeita ao pagamento da taxa 
que seria devida pela prática do respectivo acto expresso. 

2 _ Nas situações previstas no IL o 3 do Artigo 113.0 do RJUE, o 
requerente deve" no prazo de 5 dias, através de requerimento dirigido 
ao presidente da Câmara, comunicar o depósito efectuado. anexando 
fotocópia do respectivo documento bancário. 

Artigo 19.° 

Renovação 

Nos casos referidos no artigo 12.° do Decreto-Lei IL ° 555/99, de 16 
de Dezembro. a emissão do alvará resultante de renovação da licença 



Diário da República, 2."série-N.' 54-18 de Março de 2010 13445 

ou autorização e, a admissão de comunicação prévia, estão sujeitas ao 
pagamento das taxas previstas na tabela de taxas. 

Artigo 20.' 

Prorrogações 

Nas situações referidas nos artigos 53.0 IL o 4 e 58.0 n.O 6 do RJUE, 
a concessão de nova prorrogação está suj eita ao pagamento da taxa 
estabelecida na tabela de taxas. 

Artigo 21.0 

Execução por fases 

1 - Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.0 e 59.0 do RJUE, a cada:fuse corres
ponderá wn aditamento ao alvará, sendo devidas as taxas previstas no 
presente artigo. 

2 - Na fixação das taxas ter-se-á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento. 

3 - Na determinação do montante das taxas sem aplicável o estatuido 
nos artigos 10.°, 12.0 13.° e 14.0 deste regulamento, consoante se trate, 
respectivamente, de alvarás de loteamento e de obras de urbanização, 
alvará de licença de obras de urbanização, alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia, para obras. 

Artigo 22,0 

Licença especial relativa a obras inacabadas 

Nas siblações referidas no artigo 88.0 do RJUE ou quando as obras 
já tenham atingido um estado avançado de execução mas a licença ou a 
admissão de comunicação préviahaj a caducado, a concessão dalicença 
especial para conclusão da ohra estã sujeita ao pagamento de uma taxa, 
fixada na tabela de taxas. 

Artigo 23.0 

TMU - Objectivo e âmbito 

b) A taxa pela realização manutenção e reforço de intra-estruturas 
urbanísticas, adiante designada por TMU, é destinada a ressarcir o 
Município dos encargos com a realização, manutenção e reforÇO: de 
.infra-estruturas urbaIÚsticas da sua competência, resultantes directa ou 
:indirectamente de operações de loteamento, obras de urbanização, bem 
como de obras de construção e ampliação de edificios em áreas não 
abrangidas por operação de loteamento ou obras de urbanização. 

c) Consideram-se infra-estruturas urbanisticas para efeitos de apli
cação desta taxa: 

a) A execução de trabalhos de construção, zmpliação ou reparação 
da rede viária; 

b) A execução de trabalhos de urbanização inerentes a equipamentos 
urbanos tais como parques de estacionamento, passeios,jarclins, espaços 
livres de recreio oulazer e arborização de espaços públicos; 

c) A construção, ampliação e reparação de redes de abastecimento de 
água e drenagem de águas residuais e pluviais, assim como os inerentes 
órgãos de tratamenro; 

ti) A construção, ampliação e reparação da rede de abastecimento de 
energia eléctrica e ilmninação pública e de outras redes de infra-estruturas 
urbanas da responsabilidade do Município. 

e) A construção de equipamentos de apoio à educação, à saúde, ao 
desporto, à cultura e ao lazer. 

3 - Aquando do pagzmento da taxa devida pela emissão dos res
pectivos alvarás de licença ou admissão de comunicação prévia é paga 
a taxa referida no número anterior, excepto se já tiverem sido pagas 
previamente aquando do licenciamento ou admissão de comunicação 
prévia da correspondente operação de loteamento e obras de urbanização, 
bem como no caso dalicençaparcial a que se refere OIto 5 do artigo 23.° 
do Decreto-Lei aO 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova redacção 
que lhe foi dada pela Lei. n. o 60/2007, de 4 de Setembro. 

O pagamento desta taxa não substitui a cobrança de outros encargos 
de âmbito municipal, sujeitos a regime próprio, designadamente os 
referentes a mas ou tarifas inerentes à ligação às redes públicas e sua 
conservação, areembolsos com a execução de ramais de intra-estruturas 
de abastecimento e drenagem ou os correspondentes à compensação pela 
não cedência de espaços verdes e de utilização colectiva, equipamentos 
de utilização colectiva e estacionamento público. 

Para efeitos de aplicação de taxas, são consideradas as seguintes zonas 
geográficas no Município: 

Zona 1: Áreas abrangidas pelo P.U. da vila de Ponte de Lima. 
Zona II: Áreas abrangidas pelos P.Us. eficazes e em estudo. 

Zona III: Restantes áreas do Concelho, à excepção das constantes 
da Zona IV. 

Zona IV: Freguesias da Boalhosa, Cabração, Labrujó, Rendufe, Vilar 
do Monte e Lugares de Airão (poiares); Cerquido e Mãos (Estorãos); 
Vacariça, Cedofeitas, Lapa, Bempos1:a e S. Mamede (Refoios); Lastral 
eArcela (Calheiros); Picaranha e S. Gens (Bárrio); Annada e Lavacido 
(Beiral); Felgueiras (Moreira do Lirna)~ Carnboa (Labruja), Paraiso 
(Gondufe); Armada (Serdedelo) 

Artigo 24.0 

Taxa pela realização, manutenção e reforço 
de infl-a-estruturas urbanísticas 

Cá lculo 

1 - A taxa pe1arealização, manutenção e reforço de infra-estruturas 
urbanísticas, TMU, é fixada para cada unidade territorial em função 
do custo das infra-estruturas e equipamentos gerais a executar pela 
Câmara Municipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda 
em conta o plano p1urianual de investimentos municipais, de acordo 
com a seguinte fónnula: 

TMU ~lx K2 xV xS) 11000 + 0,0001 x (Plano Plurianual de 
Investimentos/ n) x S 

Broque: 

TMU - valor em euros da taxa devida ao Município pela realização, 
manutenção e reforço de infra-estruturas urbanisticas 

K - coeficiente que traduz a :influencia do uso e da l ocalização 
geo~ca das edificações. assumindo os valores abai"'(o: 

Zona I: 

1) Edifíci o composto por 1 fogo ou fracção autó-
noma.... . ............. . 

2) EdiHcio composto por 2 a 4 fogos ou fracções au-
tónomas. ... . .... . ............. . 

3) Edificio composto por 5 ou mais fogos ou :fracções 
autónomas ........ . 

4) Instalações agricolas . 
5) Outros fins . 

Zona II: 

1) Edificio composto por 1 fogo ou fracção aut6-
noma. 

2) Edificio composto por 2 a 4 fogos ou :fracções au-
tónomas ............. . 

3) Edificio composto por 5 ou mais fogos ou fracções 
autónomas. ... .. ... . .................. . 

4) Instruações agrícolas 
5) Outros fins . . 

Zona III: 

1) Edifício composto por 1 fogo ou fracção autó-

Kl 

0,06 

0,15 

0,28 
0,06 
0,19 

0,05 

0,12 

0,23 
0,05 
0,19 

noma.. .... ............. 0,05 
2) Edificio composto por 2 a 4 fogos ou fracções au-

tónomas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 
3) Edificio composto por 5 ou mais fogos ou fracções 

autónomas. ... .. . .. . . 0,19 
4) Ins1lllações agrícolas. . 0,05 
5) Outros fins. 0,19 

Zona IV: 

1) Recuperação de construção emgr.mito ou xisto para 
habitação própria permanente de residentes . . . . 0,00 

2) Construção própria para habitação própria e per- 50 % do previsto 
manente . . . . . . . . . . . . . . . . . na zona III 

3) Construção nova em grnnito ouxistopaxahabitação 10% do previsto 
própria e pennanente . nazona m 

4) Instalação de equipamentos hoteleiros, apoio ao 50 % do previsto 
artesanato e outros de interesse turlstico nazona III 

5) Construções rurais de apoio à agricultura. 0,00 
6) Outras construções. . . . . . . . . 0,18 
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K, - coeficienle qoe ttaduz o nivel de infra-estrutnração do local, 
assumindo os valores constantes do quadro que se segue de acordo com 
a existência e o fimcionamen:to das seguintes infra-estrotnras públicas: 

Nenhuma ........................ . " . . . . . . 0,40 
Uma infra-estrutura. . . . . . . . . • . . . . . . • • • . . . • . . 0,50 
Duas infra.-uturas . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • • . 0,60 
Três infi:a-estrnturas ......... _ .... _ . • • . . . • . . . O~70 
Qumo infra.-uturas. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . 0,80 
Cinco infra-es1Iuturas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,90 
Seis ournais infra-emuturas .. . .. .. . .. . . . . .. . l~OO 

v - valor em euros para efeitos de cálculo correspondente ao custo 
do m l a fuc:a:r anualmente de acordo com o artigo 38.0 do Código do 
Imposto Municipal sobre Imóveis; 

S - superficie total de pa~en:tos de construção destinados ou não 
a habitação~ incluindo a área de cave~ 

ProgramaPlurian.ual de Investimentos - valor total do investimento 
previsto no plano de activ:i.dades para execução de infia-estmtmas urba
nísticas e equipamentos públicos destinados a educação, saúde, cultura, 
desporto e lazer; . 

Q - ÁIea total do concelho (em hectares) classificada como utbana 
ou urbaniz:ável de acordo oom o PDM; 

2 - Aredução da TMU nos casos aqu.e se refere on. 03 do artigo 25.° 
do Decreto-Lei n..0 555/99, de 16 de Dezembro, é efectnada através 
do parâmetro K2 considerando-se para tU a não existência das infra
-estrata:ras que seja nec~ário realizar oureforçar. 

CAPÍ11JLo VII 

Compensações 

Artigo 25.0 

Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva, 
intra-estruturas viãrias e equipamentos 

I - Arealização de projectos de loteamento ou, de obrns de edificação 
que detemrinem wnimpacto semelhante a uma opemção de loteamento, 
devem prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de 
utilização colectiV2, infra-estruturas viárias e equipamentos, de acordo 
com parâmetros definidos na legislação aplicável Es~ áreas têm de 
ser cedidas gratnitamen1:e ao muniápio, bem como as infra-estruturas 
previstas na lei., passando a integrar o donúnio público municipaL No 
entanto, o município pode prescindir da referida cedência, ftcancJ:' .o 
proprietário obrigado ao pagamento de uma Compensação, emIIllllle:rano 
ou em espécie (Decreto-Lein.° 555/99, de 16 de Dezembro). 

2 - Assim, have:rálugaraopagamento de uma Compensação, ~do 
se estiver na presença de operações urbanisticas que implicamarefen~ 
cedênciae o mlDlicipio presciruia da:integ:Iaç!o dessas áreas no domínio 
público e consequentemente ~ re~ectiva ~ência, por consi~e.:ar 
que esse espaço é desnecessáno ou Ulconv~en.te face às ~çoes 
urbanísticas do local, nomeadamente quanto àmtegração harmomosana 
envolvente, à dimensão da parcela e à sua dotação com espaços verdes 
e ou equipamentos públicos. 

Artigo 26.0 

Cedências 

l-O proprietário e as demais ~e~ de direitos reais sC?bre o prédio 
alotear cedemgrat:uitament.e ao ~umClpl.o asparce~as paraImp1~ção 
de espaços verdes públicos e eqw.pamentos de utiI..ização colectiva e as 
infra-es1:ru:b:I:res que, de acordo com a lei e a licença ou comunicação 
prévia, devam integrar o dominio municipal integrnção essa que se far.I 
a:a:tomaticamente com a emissão do alvará . 

2 - O disposto no número anterior é ai.n.?aaplicá.vel2?S p~dos de 
licenciamento ou autorização de obras de edificação, nas groaçoes refe
ridas no a:rtigo 57.0 do Decreto-Lei n. o 555/99, de 16 de Dezembro. 

Artigo 27.0 

Compensação 

l-Se a edificação em causajá estiver dotadede todas as infra
-es1ruturas urbanisticas e ou, não se Justificar a localização de qualquer 
equipamento ou espaços verdes, não há lugar a cedências para esses 
fins, ficando, no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento de uma 
compensação ao Município. 

Z - Acompensaçãopoderâserpaga em espécie, através da cedência 
de lores, prédios urbanos, edificações ou prédios rústicos. 

3 - Em qualquer dos casos, acompensação deveráserfundamentada 
especialmente na pou.carelevância no caso concreto, tendo em conta os 
elementos referidos no Il. o 1 do artigo anterioI: 

4 - A Câmara poderá optar pela compensação em numerário. 
5 -No caso de se tratar de uma cedência parcial a compensação 

incide apenas sobre a diferença em falta. 

Artigo 28.0 

Isenções e reduções 

No caso daconstroção de edificios para a instalação deno'\-"'aS empre
sas, com a criação de novos postos de trabalho em mimero considerado 
relevante e, em áreas de investimento consideradas estratégicas para o 
Município, poderá a amara Monicipal conceder isenç!o ou redução 
do pagamento das compensações previstas no aIf' anterior, bem como, 
das respectivas taxas de construção. 

Artigo 29.0 

Decisão sobre o pedido de compensação 

Anão cedência ao Município das áreas legalmente Previs?s e conse
quente substituição por compensação carece de concordância por parte 
da Câmara Municipal. 

Artigo 30.0 

Processo compensatório 

Sempre que mna das áreas a ceder seja superior ao mínimo ~ter
minado por lei e a outra inferior, o respectivo exo:sso ~eIá dedl~21~O à 
área objecto de compensação, não ficando o propnetirio com ditato a 
reembolso de qualquer valor qnand.o a soma das áreas cedidas for su
periorà soma das áreas que teria a ceder, salvo em caso de ~provado 
interesse municipal e medianre acordo com a Cãmara MOJUClpal 

Artigo 31.0 

Calculo do valor da compensação em numerário 

O cálculo das compensações desdobra-se em duas componentes, C1 
e C2, de acordo com a seguinte f6rrnula: 

C=(AI xKx V)/25+ 0113x W4XA2x V)/IO.OOO 

CI = (AI x Kx yY2j - correspondeàCompensação apagar quando 
não se justifica a cedência, no todo ou em parte, de ãreas d~tinadas à 
implantação de espaços verdes públicos ou àinsta1ação de eqm.p:amen1os 
públicos, onde: 

V - corresponde ao custo do rol da construção a fixar .~ualmente 
de acordo com o artigo 38.0 do Código do Imposto MuruClpal sobre 
Imóveis. 

AI - corresponde àárea total qoe dewria ser cedide paxaimplriação 
de espaços verdes públicos e equipamentos de u~ co1ectiv:a-

K - coeficiente que varia confoJlIle a localização e a ca~d.ade 
canstrotiva de acordo cam o definido em sede de PDM, traduz amda a 
capacidade de utiliz:ação prevista para os diversos locais e que toma os 
valores do quadro seguinte: 

Coeficiente K para efeitos do cálculo da compensação 

Capzeiohde de utilizaçl0 ZmI "",.Ir zOl13m 

Habitação unifamiliar isolada até 200 m 2 

3 1,5 I d. a.b.c. Cl ...................... 
Habitação1lJ1ifumiliarisoladaenlre 200 m' 

4 2,6 1,3 e350m2 deab.c ...... . ........... 
Habitação unifamiliarisolada commais de 

4 2,7 1,3 350 m) de a b.c . . . ................ 
Habitaçãounifamiliarembandaalé 160 m' 

4 2,7 1,4 de ab.c ... . ..... , .............. : 
Habitação 1m; familiar em. bandacom maiS 

de 160 m) de ab.c ................. 5 2,8 1,5 
Edificio paxa habitação multifàmi.liar ou 

5,3 3 1,5 misto ... ........ ..... ...... . . ... 
C_o histórico ............. . ...... 2,5 
Área d. grandes equipamentos ... - .... 2 1,5 I 
Áreaindustrial ou de 8IIllazenagern e área 

2 I destinada a incentivos empresariais. . . 3 
Outras actividades ........ . .... . .... 5,3 2,5 1,5 
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1) - a.b.c. - área bruta de construção 

C2 =(N3 >< W4 x A2 x VylO.OOO - representa a Compensação a 
pagar pelas infra-estruturas preexistentes no local 

W3 - representa o número de fogos e de outras unidades de ocupa
ção previstas para o loteamento e cujas edificações criem servidões ou 
acessibilidades directas para arruamento(s) existente(s) devidamente 
pavimentado(s) e infra-estruturado(s) no todo ou em parte. 

W4-representa o número de infra-estruturas existentes noes) 
arruamento(s) acima referidos, de entre as seguintes: 

Rede pública de saneamento; 
Rede pública de águas pluviais; 
Rede pública de abastecimento de água; 
Rede pública de energia eléctrica e de iluminação pública; 
Rede de telefones e ou de gãs~ 

A2 - representa a super6.cie medida em m2 determinada pelo com
primento das linhas de confrontayão dos arruamentos com o prédio a 
lotear multiplicado pelas suas distancias ao eixo dessas vias. 

V - corresponde ao custo do ro2 da construção a:fixar anualmente 
de acordo com o artigo 38.0 do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis. 

Artigo 33.0 

) Compensação em espécie 

1 - Feita a determinação do montante total da compensação a pagar, 
pode a Câmara Municipal aceitar o pagamento em espécie, havendo nessa 
caso lugar à avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao Munidpio, 
cujo valor serã obtido com recurso ao seguinte mecanismo: 

2 -A avaliação será efectuada por uma comissão composta por 
três elementos: 

Um representante da Câmarn Municipal~ 
Um representmte do proprietário do prédio; 
Um técnico designado por cooptação pela Comissão. 

3 - Se o valor apurado nos termos do número anterior não for aceite 
pelo proprietário, tal decisão é resolvida, em definitivo, pelo Executivo 
Municipal. 

4 - Caso o proprietário não se confOITne com a decisão do Executivo 
Municipal, a compensação é paga em numerário. 

5 - Sempre que se verifiquem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma: 

Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago em 
numerário pelo promotor da operação urbanística; 

Se o diferencial for favorável ao promotor, ser-lhe-áo mesmo dedu
zido no pagamento das respectivas taxas de urbanização. 

6 - A Câmara MmlÍcipal pode recusar o pagamento da compensação 
em espécie, quando entenda que as paroelas de terreno ou os bens imó
veis a entregar pelo promotor da operação urbanística não satisfazem 
os objectivos consagrados no presente Regulamento 

Artigo 34.0 

Pagamento em prestações 

1-Quando se verifique que o valor da compensação ultrapassa o 
valor de 30.000 euros, poderá ser autorizado o pagamento em prestações 
a requerimento fundamentado do interessado, não devendo o:ceder o 
prazo de 12 meses a contar da data de emissão do alvará, importando 
a fulta de realização de uma das prestações o vencimento de todas as 
restantes. 

2 - Serão devidos juros à taxa legal em relação às prestações em 
dívida, os quais serão liquidados e pagos conjuntamente com cada 
prestação. 

CAPÍTULovrn 

Disposições especiais 

Artigo 35.0 

Informação prévia 

O pedido de informação prévia no ãmbito de operações de loteamento 
ou obras de construção está sujeito ao pagamento das taxas fixadas na 
tabela de taxas. 

Artigo 36.0 

Instrução do processo 

1- Os projectos de arquitectura devem ser instruídos de acordo 
com a lei em vigor, com um quadro sinóptico e, no caso de proj ectos 
de ampliação, reconversão ou alteração, com levantamento fotográfico 
da situação existente. 

As respectivas peças desenhadas devem respeitar a seguinte repre-
sentação: 

Parte a conservar - a preto 
Parte a ampliar - a vermeTho 
Parte a demolir - a amarelo 
Parte a legalizar - a azul 

Artigo 37.0 

Disposições especiais 

1-Todas as edificações. seja qual for a sua natureza, deverão ser 
construídas com perfeita observância das melhores n01D1as da arte de 
construir e com todos os requisitos necessãrios para que lhes fiquem 
asseguradas, de modo duradouro, as condições de segurança, salubridade 
e estética mais adequadas à sua utilização e às funções educativas que 
devem exerceI; tendo em conta a estrutura urbana existente, visando uma 
integração hannoniosa que valorize o conjunto edificado. 

2 -A qualidade, a natureza e o modo de aplicação dos materiais 
utilizados na construção das edificações deverão ser de molde que sa
tisfaçam às condições estabelecidas no n.o 1 e às especificações oficiais 
aplicáveis . 

Artigo 38.0 

Centro histôrico 

Estão sujeitas às disposições deste regulamento, bemcamo das orien
tações constantes do Plano de Salvaguarda, a aprovar. todas as edifi
cações situadas no centro histórico de Ponte de Lima, sem prejuizo da 
aplicação das imposições do IGESPAR e da eventnal regulamentação 
especificil para a zona, a aprovar. 

Artigo 39.0 

Pavimentações exteriores 

1 - A!!. pavimentações exteriores deverão ser executadas em materiais 
antidem1pantes e que, pela sua dureza e textura não sejam facilmente 
deteriorãveis, e assegnrem a peIrneabilidade do solo. 

Artigo 40.0 

Coberturas 

1-Ê extensiva a todo o concelho a obrigatoriedade de aplicação de 
telha cerâmica, ou de grés, do tipo canal e coberta, ou de aba e canudo, 
nas co bertnras das edificações para habitação, e anexos, e de tellia 
cerâmica tipo canudo nos beirados. quando balançados. 

2 - Apenas se isentam desta obrigação, as construções não localiza
das no centro histórico, destinadas a armazéns ou indústrias~ anexos de 
apoio à actividade agrícola ou arrumos, ou outras construções quando. 
devidamente justificado do ponto de vista da solução arquitectónica, e 
da localização dos imóveis. 

3 - Os telhados dasmoradias habitacionais serão preferencialmente 
de quatro águas, podendo desenvolver-se em duas águas, quando o edi
ficio se insira em banda e as cérceas adjacentes o justifiquem. 

4 -A disposição do número antenor não é aplicável a edificios 
multi familiares ou mistos. a edificios de C8lácter industrial ou de ar
mazenagem bem como a anexos e arrumos. 

5 - Não é permitida a construção de mansardas, ou outros corpos 
salientes, com a mesma função, admitindo-se a abertura de vãos no 
plano do telhado acompanhando a sua inclinação. 

Artigo 41.0 

Fachadas 

1-É proibida a aplicação de mosaicos vidrados, azulejos e tijo
leiras nas fachadas dos edificios. exceptuando-se pequenos painéis 
decorativos. 

2 - Mediante parecer fàvorável da Cãrnara Municipal, poderá admitir
-se a aplicação de materiais naturais e ou cerâmicos de revestimento. 

3 - Não será autorizado nos edi:fIcios em alvenaria de granito com 
jtmtas à vista, pintá-las a branco, negro ou qualquer outra co!. 

4 - Cada edificio ou conjunto edificado deverá. apresentar unifor
midade no revestimento das fachadas. Nos casos de elevação de cércea 
sobre fachadas existentes, os novos panos, não sendo passiveI a extens!lo 
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do mesmo revestimento, deverão apresentar orna textnra e cromatismo 
que o integrem e valorizem. 

5 - Os muros em alvenaria de granito e outros adjacentes ao edificio, 
em alvenaria de granito. que delimitem ou se integrem no mesmo lote. 
com tãce paza a via pública, deverão manter aparente e sem pintura a 
respectiva estrutura. 

6 - Nas ohIas de restamo e conservação dosedificios devetáencarar
-se a remoção dos revestimentos e elementos dissonantes. 

7 - Nas situações em que se preveja conciliar a manutenção da 
fachada com o seu desenvolvimento linear ou em altura e sempre que a 
topografia do terreno o pennita, os elementos que o delimitam (socos, 
comijas. platibandas, frisos e cunhais) terão continuidade nas exten
sões. -

8 - Thbos de queda e caloiras - A instalação de tubos de queda 
deve obedecer às segtÔlltes condições: 

a) É proibida a utilização de material plástico, excepto das séries DIN, 
devendo neste caso o último troço, de altum relacionada com a altura 
das portas ou outro alinhamento relevante, ser metálico ou protegido 
por tnhagem metálica devidamente fixada à parede. 

b) Devem ficar ligados às sarjetas ou caleetores, através de caixas de 
pavimento ou, no caso de não eristir passeio, através de curva do tubo, 
que encaminhe as águas no sentido do escoamento. 

c) A drenagem das varandas deve ser encaminhada para os tubos de 
queda do edificio. 

Artigo 42.' 

Vãos 

1 - É proibida a aplicação de caixilharias ou portas de alum.ínio, 
salvo sefortemlolacado em branco, verde ganafa, velIDelhosangue de 
boi e cinzento, devendo, no entmío, no Centro Histórico ser obrigato
riamente em madeira ou ferro pintado nas cores referidas ou. de acordo 
com imJ!OSição do Ministério da CultmallGESPAR 

2 - E interdita a utilização de estores com caixa exterior, ficando 
as existentes obrigadas à utilização de pintura a branco ou idêntico â 
caixilharia das portas e janelas dos edi.ficios. Com a função de obscure
cimento, sugere-se a. utilização das "tradicionais portadas interiores. 

3 - Os portões de serventia serão em madeiramaci.ça ou em metal, 
mas, em q:u.alquer dos casos, respeitarão o cromatismo das restantes 
caixilhmias . 

4 - A evidente propensão de alguns pisos térreos para ainstalação de 
actividades comerciais e serviÇQs públicos, não justifica, nos edificios 
existentes amante.t;a alteração das fac:hadasnonível correspondente com 
umanova relação de cheios-vazios, nem aredisbibuição dos respectivos 
vãos ou a substituição das suas ca:ntarias. 

5 -Admite-se eventu.a1 transfonnação de vOOs de janela em vãos 
de porta ou de montra, re:;:sa1vando-se, contudo, diferentes interpre-
1ações que sejam conveniente justificar e que se insiram no âmbito de 
1nn projecto global que envolva a totilidade do edificio ou conjunto 
edificado. 

6 - É interdita a projecção de montras salientes das paredes da 
facbada 

7 - Fica interdito o envidraçado de sacadas ou varandas DaS fachadas 
principais ou em ou1ras viradas às vias públicas. . 

8 -As guardas das varandas e sacadas podem ser em cantaria de 
grenito daxegião, em madeixaoumetálicas (furo foIjado ou laminado), 
de desenho simples e pintadas no mesmo cromafi~o .das restantes 
caixiJllm:ias e deverão contEr elementos, prumos, vecticms, de fOIIlla. a 
impedir a u:tilização dos mesmos como degraus, sendo interdita. a apli
cação de guardas era varandas com elementos horizontais, à excepção 
do mais baixo e do mais alto. 

9 - A aplicação de vidros martelados, prensados ou bise1ados nas 
caixilharias exteriores das fachadas viradas às vias públicas, bem como 
a utilizac;ão de vidros coloridos, fica condicionada a aprovação da Câ
mara Municipal. 

10 - A utilização de tijolo de vidro, vidro fosco oumarte1ado em 
painéis fixos, não constitui um vão, para qoalquer efeito, nomeadamente 
quando está em causa o afastamento a prédios vizinhos. 

Artigo 43.0 

LogradDuros 

l - As áreas dos lotes consagradas a logradouros dertinam·se ex
clusivamente â utilização pelos residentes, para apoio à habitaça.o,lazer 
ou estacionamento. 

2 - A área ocupada. por anexos e garagem, não poderá exceder. os 
50 ml. pode ser subdividida em dois espaços, e só podeci ter um ptso 
acima do logradouro, com cércea até ao máximo de2,30m e altocada 
cwneeira até a 3,50 m, relativamente ao terreno confrontante. 

3 - A construção de anexos pode encostar à e::.1rema, e nesse caso 
não poderá ter cobertura acessíveL 

4 - Desde que com finalidade agrícola, é pennitida a const:ro.ção de 
anexos com área superior à referida no ponto mterior. 

5 - Sempre que possível, o losradooro será arborizado e ,gardinado, 
de tal forma que a visualização dos anexos e garagem s~ a absorvida 
pela intercalação de vegetação apropriada 

6 - Cada logradouro deverá possWr, pelo menos, uma árvore com 
porte mínimo de metade da altnra do edificio mais alto. 

7 - Os acessos dos logtadouros à via pública e a partir desta, estão 
sujeitos a licença e ao pagamento da taxa prevista na Tabela de taxas. 

Artigo 44.0 

CoreslFachadas 

I - As cores a aplicar no exterior das construções deverão ser pre
ferencialmente de tons leves, predominando o branco, bege, amarelos 
acres e outras a aprovar previamente pel.a Cámara Municipal.. 

2 - Devem as edificações situadas no Centro Histórico ser pintadas 
nas seguintes cores: 

a) Fachada3 - branca, ocre amarelo, ocre azul ou ocre vermelho, 
verde água, rosa velho, e outras a aprovar pela Câmara Municipal e 
IGESPAR 

b) Caixilharias - Conforme referido no Artigo 36.0 

Artigo 45.0 

Mobiliãrio urbano 

1- O mobiliário mbano setáinstalado de acordo com alocalizaçao, 
tipologia e características definidas pelaCâmaraMunicipal, tendo como 
preocupação a resposta. às necessidades dos utentes da via pública e 
apresentando uma unifonnidade em todo o concellio. 

2 - A Câmara Municipal poderã, ainda, autorizar as entidades pri
vedas exploradoras de empreendimentos demte:resse público, aimta1ar 
mobiliário fixo ou provisório suplemeni2r, desde que esses elementos: 

a) Tenham as características semelhantes às referidas no número 
anterior, e sejam previamente submetidos, bem como asualocaJização, 
à aprovação da Câmara Municipal; 

b) Não constituam entrave paraos serviços públicos de segurança, nem 
obstáculo prejudicial ao nomal movimento de peões e veí~os nem, 
ainda, pertwbem as funções de vivência dos moradores loc::31S; 

c) Tenham a conservação emanut:e~ asseguradas pelos mteressados 
que promovam a instalação. 

3 - O mobiliário urbano no Centro Histórico será regulamentado 
particularmente em resnlameoto próprio. 

Artigo 46.0 

Antenas 

1 - S6 seráautorizadaa colocação de um único sistema de recepção 
dos vários sinais de audiovi.su.a:is, cuja localização deverá constar do 
projecto de licenciamento. 

2 _ O disposto no número anterior não é aplicável quando se tIate da 
instalação e fimcionamento das .infra-estro.t:uIas de suporte das estaçOes 
de rndiocomunicações, e respectivos acessórios, r~amentad~ pelo 
DecretLrLei:n.. o 1112003, de 18 de Janeiro~ ou pela legISlação aplicãvel 
em vigor: 

2 - Aaplicação de antmasparabólicas de_ dos perimetrosurbanos 
da de Ponte de Lima e de.s Freguesias ~om Planos de Ur~ão e 
das zonas de protecção a imóveis classificados, ficam condiClonados 
a aprovação pela Câmara Municipal.. Nas re:-~ áreas, ~everão ser 
estas antenas colocadas em locais de reduzido lIOpacto visual e pre
ferencialmente enquadradas por outros elementos arquitectónicos e 

paisaglsticos. . . al d' .!>ir -'~~..; d antenas 3 _ A Câmara MumClp po era prOl a <;;.I>.I.;) ............ a .e 
parabólicas já existentes no Centro Histórico ~ ~onte de Lima e nos 
perfmetros de imóveis cl.assificados, quando prejudiquem o bom aspecto 
destes conjuntos. . 

4 _ Quando no Centro Histórico exista rede de tele~ão por ~bo, 
será proibida a colocação de todas as antenas de te1eVlSao exteriores, 
incluindo as parabólicas. 

Artigo 47.0 

Muros de vedacrão 

I - A construção de novas edificações ?briga à libertação de llm:a 
faixa de teIreno, a partir do !imite da propnedade, de focna a garantir 
as larguras mfnjmas referidas no número s~te, mdependentemente 
da eJcistência de vedações dentro da área a liberlar. 
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2 - Cumulativamente com o número anterior, as vedações deverão 
respeitar a seguinte regra: 

a) Em estradas municipais - 5,00 m ao eixo da via. 
b) Em canrinhos municipais - 4,00 m ao eixo da via 
c) Em caminhos vicinais -3,OOm ao eixo da via 

3 - À largura referida no número anterior acrescerâ a medida cor
respondente à altura do muro de vedação, quando pretendido. 

4 - Situações de talude que dificultem a aplicação dos números 
anteriores serão ponderadas caso a caso pela Câmara Municipal, depois 
de devidamente fimd.arnentadas pelo requerente. 

S - Situações de excepyão, como as previstas no artigo 24.Q do re
gulamento do PDM, s6 poderão ser consideradas após flmdarnentação 
suficiente, atendendo ao valor patrimonial dos muros já existentes e às 
c:aracteristicas das vias. 

6 - A aplicação de painéis opacos sobre os muros de vedação con
finantes com as vias públicas submeter-se-á às regras dos números 
anteriores. 

1 - A altura dos muros de vedação à face das vias públicas pode ser 
elevada com sebes vivas, gradeamentos metálicos, ou outro material 
que se considere adequado, desde que se enquadre no local, não limi
tem os direitos de terceiros, e não constituam obstáculo à visibilidade 
e segurança rodoviárias. 

6 - Os muros de vedação entre propriedades não podem exceder a 
altura de 2,00 metros, a contar da cota natural do terreno, medidos do 
lado de cota mais elevada, não podendo esta ser alterada para pennitir 
a constru.ção de muros com al tum superior. 

7 - Quando haja interesse na defesa de valores paisagísticos. de 
:interesse artístico ou turistico pode a Câmara Municipal impor a re
dução da altura dos muros e, inclusivamente, a supressão de sebes, 
gradeamentos ou redes ou, com a mesma juStificação autorizar muros 
de maior altura, quando a sua função de suporte de terras ou a função 
estética o aconselhe. 

Artigo 48.0 

Estacionamento 

I - Fica obrigado o proprietário de nova edificação. ou de novas 
fracções, a criar: 

a) Um lugar de estacionamento público de apoio,por cadahabitação, 
com as dimensões mínimas de 5,00 m x 2,50 m; 

b) Clll.co lugares, no caso de estabelecimentos comerciais e ou de 
serviços~ 

c) Um número de lugares a estabelecer pela Câmara Municipal, caso 
seja para indústria; 

ti) O mínimo de oito lugares para estabelecimentos de restauração 
e bebidas. 

2 - Cada lugar de estacionamento terá as dimensões rninimas de 
5,00 m x 2,50 m, e serã pavimentado de acordo com a pavimentação 
do arruamento adjacente ou, em calçada. 

3 - Em casos excepcionais de impossibilidade de criação dos lugares 
de estacionamento referidos em I e em situações devidamente justificadas 
poderá a Câmara Municipal dispensar da criação dos mesmos devendo 
contudo, o requerente, pagar à Câmara Municipal uma compensação 
calculada a partir da f6nnula de cálculo de CI do Artigo 31·, ondeAI 
corresponde à área de 15,00 m2 vezes o n.o de lugares não criados. 

4 - Nos casos de alterações de uso, é contabilizado o n.o de lugares 
a que o actual corresponde nos termos do n.O I, devendo criar o TI. o de 
lugares que resultar da diferença para o novo uso pretendido. 

Artigo 49.0 

Arruamentos e áreas pú blicas - Penalizações 

1 - Não é pemritida a utilização de áreas públicas nomeadamente dos 
arruamentos adjacentes ainstalações industriais oua oficinas existentes, 
casas de comércio, armazéns, equipamentos públicos ou privados ou 
à própria habitação, para complemento das suas actividades, particu· 
lannenre para estacionamento de veículos ou máquinas, depósito ou 
acumulação de materiais, desperdicios e lixos, sem autorização expressa 
daCâmaraMunicipal. O desrespeito por esta disposição, constitui contra
-ordenação punivel com coima graduada de 249,50 €, até ao máximo 
de 3741,00 €, no caso de pessoa singular, ou até 44.892,00 €, no caso 
de pessoa colectiva.. 

2 - Em todo o caso, fica obrigado o infractor, a repor a situação 
anterior à infracção. 
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Artigo 50.0 

Zonas verdes - Penalizações 

1 - É proibido o arranque de árvores das espécies florestais de grande 
porte, bem como o derrube de árvores em maciço, sem a e:<pressa au
torização da Câmara Municipal. 

2 - Constitui contra-ordenação o abandono ou despejo de detritos, 
depósito de materiais ou qualquer tipo de entulho nas zonas verdes e 
margens das vias municipais ou em qualquer outro local que, pela sua 
localização, possa criar situações de insalubridade ou falta de higiene 
pública ou a terceiros, punível com coima graduada de 249,50 €, até ao 
máx:imo de 3741,00 €, no caso de pessoa singular, ou até 44 892,00 €, 
no caso de pessoa colectiva. 

3 - Em todo o caso, será imputado ao infractor a situação anterior 
à infracção. 

Artigo 51.0 

Lotes industriais 

1 - Os lotes industriais e, em geraI, todas as parcelas de terreno com 
utilização do tipo industrial ou de annazenagem deverão ser obrigatoria
mente envolvidos por cortinas verdes de protecção; Estas intervenções 
devem ser executadas de modo a que autilizaçãoJactividade desenvolvida 
criem o menor impacto visual e acústico no meio envolvente onde se 
insere, devendo estas condicionantes ser expressas nas memórias descri
tivas dos respectivos projectos ou planos de loteamentos indust::ri.ais. 

2 - A utilização industrial ou de armazenagem dentro de áreas sen
síveis, deverá ser regulamentada por foona a não serem produzidos 
fumos, ruídos, cheiros e resíduos, (sólidos ou liquidos), que possam 
criar situações de insalubridade. 

Artigo 52.0 

Tapumes, amassadouros, entulhos e andaimes 

1- Em todas as obras confinantes com a via pública. é obrigatória 
a montagem de tapumes ou resguardos, que tomem inacessivel aos 
transeuntes a área destinada aos trabalhosl. cuja distância à fachada 
será determinada pelos serviços de obras. 1'.: iguahnente obrigatória a 
montagem de condutas para condução de resíduos e entulhos, quando 
os trabalhos a ex:ecutar o justifiquem. O amassadouro e depósito de 
entulhos ficarão no interior do tapume. 

2 - Os tapumes devem ser: 

a) Em material resistente, de preferência metálicos, com desenho e 
execução cuidada 

b) Ter a alturanúnima de 2,20 m, devendo existir uma faixa opaca de, 
pelo menos, 0,50 mem toda a extensão que impeça asaída ou escorrência 
de materiais para a via pública; 

c) Ter JX>rtas de acesso de abrir para dentro; 
d) Ter cabeceiras pintadas com faixas reflectoras alternadas, de cor 

branca e vermelha e com sinalização noctumaluminosa; 
e) Quando necessário, deve ser prevista a construção de passagem 

pedonal, com a largura m1nirnade I ,OOm, devidamente protegida com 
prumos e corrimão em tubo redondo metálico, com pintura a branco e 
vermelho, interligada com o passeio a fim de assegurar a continuidade 
do percurso e a utilização por pessoas de mobilidade condicionada, com 
altura rnlnima de 90 cm. 

3 - Nas ruas onde existam bocas de incêndio ou de rega, os tapumes 
são executados de modo a que aquelas fiquem acessíveis a partir da 
via pública. 

4 - É proibidouJilizar o espaço eJiÍ.erior ao tapmne, excepto em ope~ 
rações de carga e descarga e para a colocação de contentores destinados 
ao depósito de entulho. 

5 - Todas as máquinas equipamentos e materiais utilizados na exe
cução das obras, bem como os amassadouros e depósitos de entulhos, 
devem ser colocados no interior do tapume. 

6 - Os entulhos devem ser vazados através de conduta fechada e 
recebidos em recipientes fechados. e devidamente regados de foona a 
evitar poeiras para a via pública e prédios circundantes. 

7 - Em todas as obras, quer no interior dos edificios situados em 
talhões ou propriedades que confinem com a via pública, e para as 
quais não seja exigida a implementação de tapumes e ou andaimes, 
será obrigatória a colocação de balizas de madeira, de comprimento 
não inferior a 2,00 m, obliquamente encostadas da rua para a parede, 
e a estas fixadas. Estas balizas, serão pelo menos duas, distarão umas 
dos outros 10,{)() m no máximo, e serão pintadas às listas vennelhas e 
brancas, alternadas. 

8 - Os andaimes devem ser revestidos na vertical, a toda a altura, 
pelo lado de fora e nas cabeceiras, com rede de malha fina ou telas 
plásticas que, com segurança. impeçam a queda de materiais, detritos 
ou quaisquer utensilios para fora da sua pruroada 
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8 - É proibido caldear cal na via pública. 
9 - Concltúda qna1quer obIa, ainda que não acabado o prazo das 

~esp~ licença ?U ~~nzação~ ou caducado e:."i:a.s. será removido 
~~ente da Vla publica o amassadouro e entulho e no prazo de 
cmco dias. o tap~e .e materiais respectivos. ' 

19 - Deverá e~tirem todas ~ obras um plano de higiene segurança 
e saúde, elahora~o na obs~C12.das prescrições de segurança e saúde 
no trahaIho aaplicarnos estaleuos temporãri.os oumóveis no que respeita 
a todos os ~s de co~ de ~düicios e de engenharia civil", 
nos termos ,da :egr.slação em VJgor aplicável à data, nomeadamente do 
Decreto-LeJ..n. 441/91, de 14 de Novembro, do Decreto-Lein.o 141195, 
de 14 de Junho, do Deoreto-Leillo 155/95, de 1 de Julho, do Decreto-Lei 
n. o 26/94, de I de Fevererro, daPortarian.° 1171/95 de 25 de Setembro 
da Portaria n. o 1456-Al95, de 11 de Dezembro e da'Portarian. o 101196' 
de 3 de Abril., bem c?mo ~cações das medidas de precaução e n~ 
de segUIallÇaa se~ relativamente à utilização de vestu.á:ri.o, andaimes, 
gruas e outros eqmpamentos em uso na obra.. 

11 - Não PO~ Stt" iniciada qualquer obra sem possuir o adequado 
segmo contra aCLdentes de trabalho e danos cansados a terceiros. 

12 -Ocupação da via pública por motivo de obras 

a). A ocupação de espaço públicos por motivos de obras está. sujeita 
ao pagmento das tocas fi.xad.as na respectiva Tabela.. 

h). O prazo de ocnpação de espaço público por motivo de obras não 
pode exceder o prazo fixado nas licenças ou autoriZ2.ções relativas às 
obras a que se reportam. 

c). No caso.de ,!bms não s~eitas alicenciamento ou autorização, ou 
qu~ ~elas estejam lsen~, a licença de oCllpação de espaço público será 
emItida pelo prazo solicl1ado pelo interessado . 

. 13 -:-A produç~ de P~. lama ou de outra circunstância que possa 
mar ~ções de insalub.ndade ou falta de higiene pública. ou a tercei
ros, sera punivel. com COlIDa graduada de 249,50 €, até ao máximo çie 
3741,00 €o no caso de pessoa singular, ou até 44 892,00 €o no caso de 
pessoa colectiva 

Artigo 53.0 

Da conservação dos edificios 

1 - Todos os proprietários dos edificios situados dentro do períme
tro da zona urbana da Vila de Ponte de Lima são obrigados, de quatro 
em quatro anos, a mandar reparar, caiar. pintar ou lavar as fàchadas 
anteriores, posteriores e laterais, as empenas e telhados ou coberturas 
de edificações, bem como dos muros de vedação, baIracões, telheiras, 
etc., sendo esta obrigação de oito em oito anos nas edificações sitBs no 
testo do concelho. 

2 - Juntamente com as reparações a que se refere este artigo, serão 
reparadas as canalizações tanto interiores como exteriores de esgotos e 
de escoamento de águas pluvi.ais; as escadas e quaisquer passagens de 
serventia do prédiO; lavadas e reparadas as c:antari.as. azulejos e todos 
os teVe:>1imentos e motivos de omamentação dos prédioS; pintadas as 
portas~ csixiIhos~ portadas e persianas~ bem como os respectivos aros e 
gradeamentos~ tanto nas fachadas como nos muros de vedação, e bem 
assim serão feitas as reparações e beneficiações interiores necessárias 
paraman!er as ediJioações em boas condições de utili2ação. 

3 - A execução destas obras não carece de licenciamento ou aut0-
rização, mas de simples participação, estando sujeitas ao disposto no 
artigo anterior, quando aplicãvel. 

4 - A Câmara Municipal notificará, com antecedência de 45 dias o 
proprietário dos edifi.cios em que se devem fazer as obras refuridas nos 
números 1 e 2 deste artigo. 

5 - Qo2ndo as obras não forem coovenienlemenl< exec1lladas, smo 
os responsáveis in:timados a &zê-las novamente e nos devidos teIIIlOS. 

6 - Pode ser concedida prorrogação do prazo referido no n. (> 1~ 
quando a requerimento do interessado, a vistoria verifique ser satisfà
tório o esiado de conservação do edificio. 

Artigo 54.0 

Sanções 

A execução de qtWsquer obrns ou trabalhos em viol2ÇÜ> das dis
posições deste regulamento. não previstas em artigo próprio, constitui 
contra-ordenação punível com coima graduada de 249,40 €. até ao 
máximo de 3.741,OO€,no caso de pessoa singular, ou até 44.892,OO€, 
no caso de pessoa colectiva. 

Artigo 55.0 

Omissões 

A qualquer situação ru!o prevista. no presente regulamento, aplicar-se-á 
o disposto na legislaç10 em vigor. 

Diário daRepública, 2. o série - N. • 54 - 18 de Março de 2010 

Artigo 56.0 

Estradas e caminhos 

Ficam sujeitos ao disposto no Regulamento Geral de E, .. iradas e Ca
minhos Municipais às disposições contidas nos Planos de OrdeIl2lIlento 
em vigor, e ao previsto no presente regulamento, quando aplicável. 

Artigo 57.0 

Vistorias 

Areal.iza.ção de vistorias por motivo da realização de obras, estâsujeita 
ao pagamento das taxas fixadas na tabela de taxas. 

Artigo 58.0 

Remuneração de peritos não funcionários municipais 

1 - Será efectnad.a. tendo em conta anatoreza da vistoria, de acordo 
c~ o estabelecido na tabela de tocas ou o previsto em legislação pr6-
pna. 

2 - A liquidação será efectuada na Câmara Municipal, e _ efec
tuará a transferência para os peritos ou, para as ínstituições que estes 
eventualm ente representem. 

CAPÍTIJLO IX 

Disposições finais e complementares 

Artigo 59.0 

Actualização 

1 - As taxas prevlst!s no presente regulamento e respectiva tabela 
s.mo actnalizadas aoualmeníe, por aplioação do índioe de Preços do 
Consumidor, sem habitação. correspondente aos últimos doze meses 
para os quais existam valores disponíveis à data de 30 de Novembro, 
deternUnados pelo I.N.E. 

2 - O valar actualizado~ seri arredondado para o múltiplo de cinco 
cêntimos de Euro. imediatamente superiOI 

Artigo 60.0 

Dúvidas e omissões 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadasnainte:rpretação e çlicação 
do presente regulamento, que não possam ser resolvidas pelo rectlI'So 
aos critérios legais de interpretação. e integração de lacunas~ serão sub
metidas para decisão dos ÓIgiOs competentes. nos tennos do disposto 
naLein.° 169/99. de 18 de Setembro. 

Artigo 61.0 

Erro na liquidação 

1-Quando naliqnidaça.o das taxas se verificar que ocorreram eIIOS 
ou omissões das quaisresulta:ram prejtdzo para o Município, promover
-se-á de imediato a liquidação adicional. 

2 - O devedorseránotificado~ no prazo de quinze di.aspagar a 
diferença, sob pena de não o fazen.do se proceder à oobrança coerciva 

3 - Da notificação deverão constar ainda os fundam entoo da liqui
dação adicional e o seu montmte. 

4 - Qo2ndo se verificar que tenha sido liquidada qnantia snperior à 
devida e não tenham ainda deco:cidos cinco anos sobre o pagamento, 
deverão os serviços oficiosamente promover, mediante despacho do 
Presidente da Câmara, arestituição ao interessado daimportânciainde
vidamente paga, acrescida dos juros à t!xa da Euribor a 12 meses. 

Artigo 62.0 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na 2 ~ série do Diário &z República. 

Artigo 63.0 

Norma revogatória 

Com a entrada em vigor do presente regulamento consideram-se 
revogados o Regulamento MWlicipal de Edificações do Concelho de 
Ponte de Lima em vigor até esta data. 

Ponte de Lima, 26 de Fevereiro de 2010. 
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DE: Chefe da DAF 

PARA: Presidente 

cC: 
ASSUNTO: Regulamento de Edificações do Concelho de Ponte de Lima -

aditamento de artigo 

Senhor Presidente em anexo a proposta de aditamento de artigo ao Regulamento de Edificações do Concelho 

de Ponte de Lima que deve ser submetida à apreciação e aprovação da Câmara Munidpal para deliberar no 

sentido de promover a consulta pública nos termos do disposto no artigo 101 0 do CPA. 

À consideração superior, 

A Chefe da DAF, 

M .. ntcio:o oe PontE- C~ Ur.:a ?~CQ éa REoUO.u:a ~Ç;O·062 Ponte G2 Llr.ta Te.eic.ne-: -351,253 90::: ~:;o 
F'J)(: 1 .... 3S1} 2se 900 ..;:0 c-mail: 3e~"I,,:c..,·?o~t.:c~lima.ot ''''é'bme: wwY •. crr;·po~te1~l;~a_pt 



:!~ MUNIC ÍPIO PONTE 8 ~ 
TCRRA ItI C A DA ... U ... ... N IO ... O E 

EDITAL 

MUNIC!PIO DE PONTE DE LIMA 

Victor Manuel Alves Mendes, na Qualidade de Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 

101.° do Código de Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 

Decreto-lei nO 4/2015, a Câmara Municipal na reunião de 6 de setembro de 

2019, deliberou aprovar e submeter a proposta de aditamento de artigo ao 

Regulamento de Edificações do Concelho de Ponte de Lima, a consulta 

pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação do mesmo, no sítio 

institucional do Município, na Internet em www.cm-pontedelima.pt. podendo o 

documento ser consultado no edifício da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis entre as 9h:00 m e as 

16h:00 m, e na página da Internet da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

(www.cm-pontedelima.pt). Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 101 .° do CPA, 

os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara 

Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, 

através do correio eletrónico geral@cm-pontedelima.pt ou para o seguinte 

endereço: Município de Ponte de Lima, Praça da República, 4990-062 Ponte 

de Lima, ou, ainda, mediante entrega das mesmas diretamente no Gabinete de 

Atendimento ao Munícipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e 

será objeto de divulgação na página eletrónica do Município. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 4 de outubro de 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

- ç 

r::::;:=; 
\ :=b. 

Eng.o Victor Mendes -

TeI 258 900 400· Fax 258 900 410 · Preça da RepUblice . 4990062 POnte de Lima· geral@cmpontedelime.pt·www.cm-pontedelimapt 



MUNiC íPIO PONTE El U MA 
Tt;;ARA RICA OA IoII,1MANIOAOE 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 

--------Maria Elisabete de Matos Fernandes Rodrigues, Assistente Técnica 

do Município de Ponte de Lima, certifica que afixou no placard do GAM

Gabinete de Atend imento ao Munícipe o presente Editat.------------------

Ponte de Lima, 04 de Novembro 2019 

Assistente Técnica 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Preçe da República · 4990062 Ponte de Lima . gera!@cm.pontedelima.pt ·www.cm-pontedelima.pt 



Artigo n.º 44: A 
Iluminação de edificios 

1 - A iluminação exterior das fachadas dos edifícios ou vias públicas localizados no Centro 

Histórico de Ponte de Lima deve ser contida, usar luz branca ou amarela, devendo a temperatura 

de cor estar compreendida entre os 3000K (Kelvin) e os 5000K (Kelvin), e carece de autorização 

da Câmara Municipal. 

2 - A iluminação referida no número anterior deve respeitar, na sua dimensão, forma, volume, 

cor, alinhamento, materiais e iluminação não só a estética e composição da fachada do imóvel 

como também o caráter ambienta l do conjunto arquitetónico em que se insere e a estética da 

zona. 

3 - Os pedidos de autorização referidos no número um devem ser instruídos além do 

requerimento com identificação do requerente e do imóvel, com peças desenhadas e/ou 

fotográficas elucidativas da pretensão e dos elementos arquitetónicos afetados, para além de 

out ros elementos que se reputem úteis para a compreensão e análise da pretensão 

4. Todas as situações existentes no Centro Histórico deverão respe itar as regras estabelecidas 

no presente artigo e solicitar a competente autorização à Câmara Municipal para legalização ou 

para adequação da situação existente às regras estabelecidas, dispondo para o efeito, do prazo 

de cento e oitenta dias a contar da data da entrada em vigor da presente disposição. 

5. A Câmara Municipal poderá autorizar iluminações ocasionais com cor diferente do 

estabelecido no número um, desde que sejam devidamente justificadas. 





M UNIC íPIO 
1'"CItIU. RI C A C A. H U OoI ... N I D"' O E 

DELIBERAÇÃO 

__ S.14 - REGULAMENTO DE EDIFICAÇÕES DO CONCELHO DE PONTE DE LIMA -

Aprovação da proposta de ad itamento de artigo e promoção da consulta pública nos 

termos do disposto no artigo 1012 do Código do Procedimento Administrativo. A 

Câmara Municipal deliberou por maioria com seis votos a favor e a abstenção da 

Senhora Vice-Presidente, a Vereadora Eng. ª Mecia Martins, aprovar a proposta de 

ad itamento de artigo e promoção da consulta púb lica nos termos do disposto no artigo 

1012 do Código do Procedimento Administrativo. _____________ _ 

Reunião de Câmara Municipal de 6 de setembro de 2019, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Ora. 

Te! 253 900 400 · Fax 258 900 4 10 ' prece de Repub!ice · 4990-062 porr-...e de Lime · gera!@cmpontede!lrr'le.pt-'N'WW.cm-pontedelimapt 



MUNICÍPIO ~ PONTEE)~ 
EDITAL 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Victor Manuel Alves Mendes, na Qualidade de Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 

101.° do Código de Procedimento Administrativo (CPA) , aprovado pelo 

Decreto-lei n.o 4/2015, a Câmara Municipal na reunião de 6 de setembro de 

2019, deliberou aprovar e submeter a proposta de aditamento de artigo ao 

Regulamento de Edificações do Concelho de Ponte de Lima, a consulta 

pública, para a recolha de sugestões, mediante publicação do mesmo, no sítio 

institucional do Município, na Internet em www.cm-pontedelima.pt. podendo o 

documento ser consultado no edifício da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis entre as 9h:00 m e as 

16h:00 m, e na página da Internet da Câmara Municipal de Ponte de Lima 

(www.cm-oontedelima.pt). Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 101.° do CPA, 

os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões à Câmara 

Municipal, no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, 

através do correio eletrónico geral@cm-pontedelima.pt ou para o seguinte 

endereço: Município de Ponte de Lima, Praça da República, 4990-062 Ponte 

de Lima, ou, ainda, mediante entrega das mesmas diretamente no Gabinete de 

Atendimento ao Munícipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e 

será objeto de divulgação na página eletrónica do Município. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 4 de outubro de 2019. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

5 

Eng.o Victor Mendes 

Tel25S 900 ~oo · Fax: 258 900 ~10 · Pre~ de RepUbuce · 4990062 ?on~ de Lime· gere!@cm-;xont.."'d"efm e.pt·www.cm-pontedelimapt 
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MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

Edital n,o 1218/2019 

Sumário: Aditamento de artigo ao Regulamento de Edificações do Concelho de Ponte de lima. 

Victor Manuel Alves Mendes, na Qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de 
Lima: Faz Público Que, nos termos e para os efeitos do artigo 101.° do Código de Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n,o 4/2015, a Câmara Municipal na reunião de 
6 de setembro de 2019, deliberou aprovar e submeter a proposta de aditamento de artigo ao 
Regulamento de Edificações do Concelho de Ponte de Lima, a consulta pública, para a recolha 
de sugestões, mediante publicação do mesmo, no sítio institucional do Município, na Internet em 
www.cm-pontedelima.pt. podendo o documento ser consultado no edifício da Câmara Municipal 
de Ponte de Lima, no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, nos dias úteis entre as 9h:00 m e as 
16h:00 m, e na página da Internet da Câmara Municipal de Ponte de Lima (www.cm-pontedelima.pt). 
Assim, nos termos do n.O 2 do artigo 101 .° do CPA, os interessados devem dirigir por escrito as 
suas sugestões à Câmara Municipal , no prazo de 30 dias, a contar da data da sobredita publicação, 
através do correio eletrónico geral@cm-pontedelima.ptou para o seguinte endereço: Municipio de 
Ponte de Lima, Praça da República, 4990-062 Ponte de Lima, ou, ainda, mediante entrega das 
mesmas diretamente no Gabinete de Atendimento ao Municipe no Edifício dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares de estilo, publicado no Diário da República e será objeto de divulgação na 
página eletrónica do Município, 

4 de outubro de 2019. - O Presidente da Câmara Municipal , Eng.o Victor Mendes. 
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